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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

E R R ATA
Na publicação de 05-03-2024,

Onde se lê: Subsecretário de Habilitação
Leia-se: Subsecretário de Habitação Id: 2550584

Município de Casimiro de Abreu

PREFEITURA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n°. 021/2024, de 07/02/2024. Prazo de: 12 me-
ses Partes: Município de Casimiro de Abreu, CNPJ o nº.
29.115.458/0001-78, por intermédio da Secretaria Municipal de Gover-
no; e Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ
o nº. 28.542.017/0001-90. Objeto: publicação no Diário Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro, de atos oficiais e demais matérias de inte-
resse da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu. Valor Global:
R$14.850,00(quatorze mil,oitocentos e cinquenta reais.) Fundamenta-
ção legal: Art. 74, caput, da Lei 14.133/2021. Inexigibilidade 104/2023.
Processo n.°: 5.553/2023. Id: 2550310

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO

Adesão de n° 008/2024 A Ata de Registro de Preços n° 114/2023
Processo administrativo n° 21938/2023
Reconheço e ratifico a Dispensa de Licitação por Adesão a Ata de Re-
gistro de Preços n° 114/2023 gerenciada pela Secretaria Municipal de
Eventos à contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de locação de gerador, som e iluminação pelo Sistema de pre-
ços de pregão eletrônico de n°066/2023, por intermédio do processo
de n° 3552/2023, para atender as necessidades da Secretaria de As-
sistência Social do Município de Itaguaí pelo período de 12 meses.
Empresa: Associação Carioca de Prestadores de Serviços Artísticos e
Culturais, CNPJ: 08.827.841/0001-89. Itens 1, 2, 3, 6 e 7 da Ata. No
de valor total R$ 1.406.323,10.
Micheli Sobral dos Santos - Secretária Municipal de Assistência So-
cial. Id: 2550575

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR ADESÃO

Adesão de n° 009/2024 A Ata de Registro de Preços n° 115/2023
Processo administrativo n° 21937/2023
Reconheço e ratifico a Dispensa de Licitação por Adesão a Ata de Re-
gistro de Preços n° 115/2023 gerenciada pela Secretaria Municipal de
Eventos à contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de locação de gerador, som e iluminação pelo Sistema de pre-
ços de pregão eletrônico de n°066/2023, por intermédio do processo
de n° 3552/2023, para atender as necessidades da Secretaria de As-
sistência Social do Município de Itaguaí pelo período de 12 meses.
Empresa: JP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ:
17.252.128/001-45. Itens 4, 15, 16, 17 e 21 da Ata. No de valor total
R$ 868.225,30.
Micheli Sobral dos Santos-Secretária Municipal de Assistência So-
cial. Id: 2550576

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR

ADESÃO DE N° 007/2024
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2023, por intermédio do
Processo n° 3553/2023, Pregão eletrônico n°067/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21935/2023
Onde se lê:
(...)
Aviso de dispensa de licitação
Adesão de n° 006/2024 A Ata de Registro de Preços n° 118/2023

Leia-se:
(...)
Aviso de dispensa de licitação
Adesão de n° 007/2024 A Ata de Registro de Preços n° 118/2023
(...)
Motivo: Incorreção.
Publicação: No Jornal Diário Oficial do Estado- DO/RJ n°038, Parte IV,
Ano L, com data 28/02/2024.
Micheli Sobral dos Santos - Secretária Municipal de Assistência So-
cial/Autoridade Competente

Id: 2550577

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
015/2024

AVISO DE LICITAÇÃO DE FRACASSADA
A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento
dos interessados, que o Pregão Presencial para Registro de Preços nº
015/2024, referente a aquisição de aparelho de ar condicionado com
serviço de instalação, destinados as Unidades Escolares, Órgãos da
Secretaria Municipal de Educação, realizado em 20/02/2024, às 09:30
horas, foi considerado FRACASSADO, devido a erro do Sistema de
Licitação que suprimiu parte da especificação do item na requisição de
compras e consequentemente na proposta, inviabilizando a análise das
propostas/prospectos apresentados.

Quissamã (RJ), 04 de março de 2024.
Denise Pessanha

Pregoeira

Id: 2550594

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Claro, através de seu Pregoeiro, torna público que
fará realizar, licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, abaixo mencionada: Pregão Pre-
sencial n° 004/2024 - Processo de Despesa nº 172/2023. Objeto:
Registro de preços para contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de recarga de extintores, aquisição de extintores
e aquisição de placas de sinalização em atendimento à Secretaria Mu-
nicipal de Administração.
Data e hora de abertura da licitação: Dia 19 de março de 2024, às
09h. Local: Sala de Licitações, situada na Av. João Baptista Portugal,
n° 230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-
se disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de Rio
Claro, no departamento de Licitação e poderá ser retirado mediante
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas (500
Fls) de papel A4.Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª
feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ra-
mal 226 ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com
Rio Claro/ RJ, 05 de março de 2024.
ANDERSON SILVA
Pregoeiro

Id: 2550347

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 004/2024

Processo de Despesa nº 417/2023

O Município de Rio Claro, através do Presidente da Comissão Per-
manente, torna público que fará realizar, licitação do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, abaixo
mencionada: Tomada de Preços n° 004/2024 - Processo de Despe-
sa nº 417/2023.
Objeto: Contratação de empresa especializada, para execução indire-
ta, sob o regime de empreitada por Preço Global - material e mão de
obra, objetivando a reimplantação de grama sintética em áreas onde
estão instalados playgrounds localizados no 1º distrito (Rio Claro) e 2º
distrito (Lídice).
Data e hora de abertura da licitação: Dia 21 de março de 2024, às
09h.
Local: Sala de Licitações, localizada na Av. João Baptista Portugal, n°

230, Centro, Rio Claro - RJ. O Edital da referida licitação encontra-se
disponível no sitio municipal e prédio do Paço Municipal de Rio Claro,
no departamento de Licitação e poderá ser retirado mediante apresen-
tação de carimbo da empresa com CNPJ e duas resmas (500 Fls) de
papel A4.Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas, de 2ª a 6ª feira das
09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e 3332-1717, ramal 226
ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com
Rio Claro/ RJ, 05 de março de 2024.
ANDERSON SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2550348

Município de Santa Maria Madalena

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA/RJ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA, através da Secretaria
Municipal de Saúde, torna público que, em virtude de tutela provisória
deferida nos autos do processo TCE/RJ nº 204.403-4/24, fica suspenso
Sine Die o Chamamento Público nº 01/2024, que trata da abertura de
seleção de pessoa jurídica para formalização de contrato de gestão
para gerenciamento do Hospital Basileu Estrela, Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) e 03 Unidades Básicas de Saúde.

Santa Maria Madalena, 04 de março de 2024.
Cláudio Ribeiro Perdomo

Presidente da Comissão Especial de Seleção

Id: 2550609

Município de Santo Antônio de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4849/2023 - EDITAL 057/2023 -
CONCORRÊNCIA. OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM PARA-
LELEPÍPEDOS, NO DISTRITO DE CAMPELO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Constatadas as regularidades dos atos procedimentais decorrentes do
Edital 057/2023, referente à CONCORRÊNCIA para a PAV I M E N TA -
ÇÃO DE RUAS EM PARALELEPÍPEDOS, NO DISTRITO DE CAMPE-
LO, para o cumprimento do objeto e homologo o resultado do julga-
mento da licitação e, em consequência da homologação adjudico o ob-
jeto à licitante RAFAEL ALMEIDA MEDEIROS LTDA, que apresentou
proposta no valor total de R$559.636,47 (quinhentos e cinquenta e
nove mil e seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e sete cen-
tavos), conforme mapa de preços em anexo, diante dos fatos fica
convocada a respectiva empresa para assinatura do contrato, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias. Santo Antônio de Pádua, 27 de fevereiro
de 2024. Paulo Roberto Pinheiro Pinto - Prefeito Municipal - CPF:
090.228.547-52 Id: 2550284

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3684/2023 - EDITAL 056/2023 -
CONCORRÊNCIA. OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM RUA PROJETADA,
NO DISTRITO DE SANTA CRUZ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Constatadas as regularidades dos atos procedimentais decorrentes do
Edital 056/2023, referente à CONCORRÊNCIA para a pavimentação
em Rua Projetada, no Distrito de Santa Cruz, para o cumprimento
do objeto e homologo o resultado do julgamento da licitação e, em
consequência da homologação adjudico o objeto à licitante RA FA E L
ALMEIDA MEDEIROS LTDA, que apresentou proposta no valor total
de R$101.936,84 (cento e um mil e novecentos e trinta e seis reais
e oitenta e quatro centavos), conforme mapa de preços em anexo,
diante dos fatos fica convocada a respectiva empresa para assinatura
do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Santo Antônio de
Pádua, 27 de fevereiro de 2024. Paulo Roberto Pinheiro Pinto -
Prefeito Municipal - CPF: 090.228.547-52 Id: 2550283

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº4850/2023 - EDITAL 058/2023 -
CONCORRÊNCIA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE REDE COLETORA NAS RUAS PROJETADAS A
e B, e RUA ROZALINA BARCELOS MORENO, NO DISTRITO DE
CAMPELO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Constatadas as regularidades dos atos procedimentais decorrentes do
Edital 058/2023, referente à CONCORRÊNCIA para a contratação de
empresa para construção de rede coletora nas Ruas Projetadas A
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